
 

 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 

LEI Nº 983/2026 

“Dispõe sobre a alteração do artigo 1º da Lei Municipal nº 

598/2019 e suas alterações, referente ao auxílio alimentação aos 

servidores do Poder Executivo Municipal e dá outras 

providências.” 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 598/2019 e suas alterações, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo instituir o Auxílio Alimentação aos 

servidores municipais, no valor de R$ 419,74 (quatrocentos e dezenove reais e 

setenta e quatro centavos), benefício a ser concedido mensalmente aos 

servidores públicos ativos, aos conselheiros ativos do quadro do Conselho 

Tutelar e aos ocupantes de emprego público contratados pelos da CLT em 

caráter definitivo ou temporário.”  

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 27 dias do mês de janeiro de 

2026.  

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 


		2026-01-27T15:23:38-0300
	EDSON HUGO MANUEIRA:03537950977




